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a) pefinicão:coNrnareçÀo DE EMPRESA PARA A rnESrAçÀO DE SERVIÇO DE
runrtcaçons LEGATS EM JoRNAIS DE GRANDE cmcuraçÀo ESTADUAL E EM
oúRTOs oFICIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADEs DAS DIVERSAS
SECRETARIAS Do ML;Ntctpto oe cRareús - cr.

Farendo Xair PoÍ Vocó

EDITAL on pnrcÃo PRESENCIAL - No 001/2023 - Fc

lo Parte: PnfÂNfSULO

b) Secretarias interessadas:
Secretaria Municipal da Saúde;
Gabinete do Prefeito;
Secretaria Municipal da Assistência Social;
Secretaria Municipal da Infraestrutura;
Secretaria Municipal dos Negócios Rurais;
Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
Secretaria Municipal da Cultura;
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças;
Secretaria Municipal da Gestão Adminsitrativa
Secretaria Municipal da Educação;

c) Preeoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira:

d) Prazo. local e execucão dos servicos:
A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Cear! no uso de suas atribuições legais,
toma público que no dia 23 de janeiro de 2023, à 13h00min, na na sala da Comissão de
Licitação do Município de Crateús, situada à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Baino - Planalto
- Crateús - Cean! será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, com o critério
de julgamento de menor preço global, com regime de execução indireta com empreitada por
unitrírio, visando à prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus
anexos, observadas as disposiçôes contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente na Lei n.o 8.666 de 2l/06193, (com as alterações da Lei n..8.883/94 e da Lei
n.' 9.648/98). na Lei Complementar n" 123/06, de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementarn'.14712014,de07/0812014eLein.':12.846,de 1o de agosto de 2013.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.
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Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

2" PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.

2.T. RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1 . Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei n0 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitaÍ ou contrataÍ com a Administração Pública
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia.eov.br/sancoes/ceis na fase

do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporiíria imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liqüdação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apÍesentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns, é

bastante corriqueilo a participação de empresas de pequeno e medio pone, às quais, em sua

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeir4
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividade do certame, visto que, em regra a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresÍs constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 8.666/93, que em seu AÍ.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas

em consórcio, paÍa o cÍlso concÍeto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o c:lso concreto em aniílise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas ticitaeões. fu
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e) Mantendo qualqueÍ tipo de vÍnculo profissional com servidor ou dirigente de órgão o
entidade contratante ou responsiível pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal rf 8.666193 e suas posteriores atualizações;
2.1 . I . I . Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparência do govemo federal
es/ceis para comprovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Nâo poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responúvel(eis) tecnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente

uma delas podeú participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serâo excluidas do certame.

2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessão.

2.2.1 . Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade
da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todas as

condições exigidas neste edital, observados os necessários reqúsitos de habilitação juridica
regularidade fi scal, qualificação técnica e econômico-financeira.
2.2.2. So podeú apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certaÍne, ÍepÍesentante legal habilitado, devendo apresentâr
os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II . PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpoÍ Íecursos administrativos, apresentar documentos de
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame. em nome
da licitante, poderes par4 na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome da licitante. OBS: não serão aceitas Drocuracões (oúblicas ou oarticulares) com
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2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, só

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados jun
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constituti
da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (um)
repÍesentante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRI O OU SóCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociauEstatuto SociaVRegistro de Firma
Individual/ Ceríilicailo da Condição de Miuoempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www.ponaldoempreendedor.gov.
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto

à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no aí. 4', inciso VII da Lei.
10.52012002.

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1. Docume nÍo de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constirutivo da Empresa (Conlralo SociaWstatuto Social/Registro de Firma
IndividuaU CertiJicado da Condição de Miuoempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www.poÍaldoempreendedor. gov
2.3.3.3. PROCURÂÇÁO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR.
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídicq ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresiírio individual etc., nos quais es§am expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos,
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinaÍ ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (públicas ou oaÉiculares) com orazo de

f

emissão acima de 01 (um) ano a contar da data da sua emissão.
2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento à exigências quanto

à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso VII da Lei.
10.520/2002; p.,
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2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Compl
no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condiçôes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em

especial quanto ao seu art. 3', que está apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos
42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4' do artigo 3' da citada Lei
complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela

referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, paÍa que possírm ser analisados no

início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciaÍnento o instrumento particular de mandato,

ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,

ata de sua eleição e1c.), nos qnais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em deconência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão

participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não

enquadradas neste regime.
2.3.9. A, incorreçào ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licita-nte não

terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou repÍesentantes

comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas

poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou Íepresentantes entÍe
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do pÍeço proposto.
2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser

apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital. fu
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3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Preg

Equipe de Apoio pua a a
do certame.

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço

II Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatua de quem de direito da proponente na proposta de preços.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular. A não apresentagão não implicará em inabilitação. No entanto, o repÍesentante não

poderá pronunciaÍ-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa podeÍá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços

de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pesso4 ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de uma licitante j unto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1 .1 . Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório, exceto para a garanti4 quando houveÍ, cujo documento comprobatório

deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numeÍados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da maÍiz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos

documentos que são válidos seja vencedo

Contrato será celebÍado com
4.1.4. As certidões apÍesentâ para aquelas

validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de validade,

deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre

I
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a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será consi
valida pelo praza de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1 . O envelope "Proposta de Preço" deveú conter a Íelação dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em

algarismos e por extenso, em urna única vi4 sem rasuÍas, emendas, ressalvas ou entreliúas,
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do

licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.2.2. A indicação da raz.ão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente iú prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatóri4 posteriormente, para a licitante
vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissão ou qnalquer

outÍo aÍgumento não previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (RS), em algarismos e poÍ extenso, computaÍrdo todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encÍrÍgos

trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos
os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de

uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contÍato.
4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.2.6. É obigatoria a assinatuÍa de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
4.2.7. Oconendo discrepância entÍe os preços unitiírios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.2.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso.

4.2.9. Serâ desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

4.2.10. Encenada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Carta
Proposta final consolidad4 em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo
Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota"

1821, Planalto, CÍateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pmclicit@.email.com.

4.2.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas

as folhas e assinada pelo representaÍrte legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados banciírios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. ,{
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação. É-
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

4.2- DA PROPOSTÀ DE PREÇO - Ei\IVELOPE N' 01,
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b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídi
posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, C
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e firnção na empres4 bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,

os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.12. AcaÍtaProposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.11, inclusive e tratar os preços unitririos e totais, de cada item ao novo valor proposto,

atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos prestados ao Pregoeiro.

5.I. HABILITAÇAO JURIDICA:
5.1 .1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso dâ licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.
5.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIÂL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empÍesa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresiírias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apÍesentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÃO oo ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro

no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
5.1 .5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade_estrangeira

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FTINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'
5.I.6. CERTIFICADO DÀ CONDIÇÀO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUÂL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE F'ISCAL E TRÁBALHISTA: L

MUNICIPIO
VERDE

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.0- EM:
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5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver' re

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ÍaÍno de atividade e compatível com o o

contratual;
5.2.3. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domic
ou sede do licitante.

PREúOo

Il'I

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributií,rios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
R.FB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014:'
b) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovÍu
que a licitante executou ou está executando os serviços do objeto deste edital, bem como prova

de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser

datado e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando

às informaçôes sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitante.
5.3 .2. Poderá. facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instÍumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINAIICEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último erercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Dirírio - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial, que compÍovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que teÍá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado. devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conuíbeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirí,rio

do qual foi e
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b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
licitante; ou publicados na imprensa ofrcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Fed

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que esú a sede da companhia;
c) Sociedades simpless registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço

de Abertur4 devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicilio da

Licitante, acompaúado do termo de abernra do Liwo DiríLrio - este termo devidamente

registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretoÍ e pelo contador ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.4.2. Entende-se que a expÍessão "na forma da let' consÍarrte no item 5.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diii.rio devidamente formalizado e registrado.

5.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-

lo na 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da let' conslafie no item 5.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçâo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encenamento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contríbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2" do

Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto n.6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. lo do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018)'
5.4.6. As cópias deverão ser originá,rias do Liwo Diiírio constante do SPED.

5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
l42Ol2O13 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED' Ficando a exigência

de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo

que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU rf 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

5.4.8. Se necessária a attalizaçdo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade frnanceira da

empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013-

MPOG, as empresÍs deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições

e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral

Cf,ÂIEU3
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(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez
maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

Corrente (LC),

LG : Ativo Circulante + iável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

5.4.9.1. As empÍesas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio liquido de 10o/o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação'

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante

apresentaçâo da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame..5.4.g.I.l.JUSTIFICATIVA 
DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:

a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste peíodo.
b) Índice de Liquidez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,

bens e direitos realiáveis a curto prazo, pata fazer face ao total de suas dividas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se iguat a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pÍazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos liquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">l " é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da compaúia). sendo certo que. quanto maior o resultado. melhor. em lese. seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovaçâo da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

paÍicipante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em

tese. a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi c no

Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO S

MUNrCrpro
VERDE

Passivo Circulante
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5.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATTYA DE FALÊNCIA OU R-ECUPEIIAÇ
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a

(trinta) dias.;
5.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendário ante

não tenha auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está

do Balanço Patrimonial e demonstraçôes conúbeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme zrt. 1.179 § 2" do Código Civil e art. 18-A §1'da Lei Complementar n'
12312006, enttetanto deveÍá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

s.s. ouTRAs EXrGÊNCTAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em úabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de l4 (quatorze) anos;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do

serviço a ser ofeÍado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no

edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, (art.32, §2",
da Lei n.'8.666191);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matnz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.
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5,6. OBSERVAÇÓES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEr);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 daLei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos terÍnos do § l', art. 43,

do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regtiaização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadênci

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93, sendo
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi
para coffratação, ou revogar a licitação.

6.1 . O Pregão será realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer praza de tolerância de até 15 (quinze) minutos paÍa a

abernra dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO GLOBAL.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classifrcação final das propostas e exalne

da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"

do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abemua e classificação das propostas e habilitação, será

lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apÍesentadas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao

julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos

os representantes presentes dos licitantes ou poÍ representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;
6.6.4 reunião mencionada no item anterior poderá ser gravad4 pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica" como a fotognífica,

cinematográfica, fonográfrca ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o

meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um periodo de 60

(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apÍesentar a proposta de preço defrnitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato

constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora seú convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,

devidamente ajustada, no prazo milximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessão. SOb pena de Ser chamada a Íemanescente na fase de lances, CaSo a vencedora não

apresente no Prítzo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Município de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. S sideradas inexequíveis,

este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

6.0- rx)s PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
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7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Preg

informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço p
execução dos serviços do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de

as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço global e aquelas que teúam
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em aÍé 10,0o/o (dez por cento)

relativamente à de menor preço, para que seus(suas) Íepresentantes Participem dos lances

verbais.
7.2.1. Quando nâo forem verificadas no mínimo 03 (três) pÍopostas de preços nas condições

definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o miíximo de 03 (três),

para que seus(suas) representantes participem dos lances vetbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas.

7.3. Em seguid4 será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiv4 em valores distintos e com preços decrescentes'

7.3.1. O Pregoeiro convidanl individualmente os(as) repÍesentantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.

7.3.2. Sô serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que teúa sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicará
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME,
EPP e Cooperativ4 para os efeitos do contido na Lei ComplemenÍar 12312006, procedendo

como previsto no item 8.

7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das pÍopos1as, o

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor'
7.4.1 . Será verificada a conformidade entre o menor preço proposto e os valores estimados para

a contratação.
7.5. Caso haja empate nas pÍopostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se faní por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1 .

7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os AÍigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as pÍopostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) superior

ao melhor preço.

7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco mi
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ã{<
unicef

7.0- DA FASE DE DE



PREFEITURA DE

Fazendo Iaie Por Yocê

II Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enq úo
hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória" para o exercício do m rt

(
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada sob pena de preclusão;
III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

8.0- DA
8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n'02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1 .

8.2.1 Na forma do que dispõe o arl. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2. I . I Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação n
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentêção exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhistab mesmo que esta aprssente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista" será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei rf 12312006 e suas alterações), contados a

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste

Edital, será realizado soíeio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor ofeÍa inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, podeni o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiv4 ou se a oferta não for aceiüível ou no exame de ofeÍa
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente pÍua que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitrndo-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.0 0l (Propostâ de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentaÍem preços excessivos ou manifestamente

inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentâção impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações

contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

EDO
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partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, p

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no pÍazo previsto no item anterior, impli
decadência do dLeito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666193, sendo facultado à Administração convocaÍ os licitantes remaÍrescentes, na ordem de

classificação, para a Írssinafira do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender à exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e form4 e

ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade

Fiscal e trabalhistâ no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante senl declarada

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção

de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitavel ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até uma pÍoposta que atenda integralmente ao edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do ceÍame.
8.5. A licitante declarada vencedoÍa do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta

de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o privo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciad4 que mencionará as licitantes
credenciadas, urs propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os rectüsos interpostos, devendo seÍ a mesma

assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) Íepresentante(s)

credenciados(as) das licitantes pÍesentes à sessão ou por Íepresentantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o pÍeço final seja

igual ou inferior ao previsto para a execução dos serviços do objeto deste edital, seá feita" pelo

Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.

Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encamiúado para a autoridade
competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas

vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os

remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão

destruídos.
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9.0- DA AO EDITAL E IX) PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1 . AÍé 02 (dois) dias úteis antes da data desigrrada para a abertura da sessão pública" qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações situado a

Avenida Edilberto Frot4 I 821 , Planalto, Crateus - Ce. S.-
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9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seufi
rL$

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data

recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será defrnida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato profeído pela administração no flanelógrafo da Comissão
de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.9. O aditamento prevalecerá sempÍe em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida apetição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.10.1 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

proposlas.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do ceÍame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em

ata da síntese das suas razões, podendojuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apÍesentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a correr do término do pnza da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorreÍ, ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, sení reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os recursos serão protocolados na sede do setor de licitação situada a Avenida Edilberto
Frota" 1821, Planalto, Crateús - CE, de2'a6" feira, no horário de 07h30min às l1h30min, em
dias de expediente do órgão ou pelo e-mail: omclicit@gmail.com.
10.7. Os autos do processo administrativo perman ecerão com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitação deste município.
10.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o

7r

de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s)
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declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contÍatação da adjudicatiíria.
10.9. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

10.9.1. O pedido deverá ser apÍesentado em duas vias pelo representante legal da empresa no

setor de licitação no pÍírzo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual

a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica" em tinta não lavável, que preencham os seguintes

requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu repÍesentante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada assinada dentro do

prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suÍrs especificações.

I 1 .1 . As obrigações decorrentes da pÍesente licitação serão formalizadas poÍ termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa

(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observará os termos da Lei n.o 8.666193, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
11.2. O licitante vencedor ÍeÍâ o pÍazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contÍato constante em

anexo a este edital. Em caso de recusa injustificad4 ser-lhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
1 1.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado

ao Secretiirio (a) convocar as licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para fazê-lo em igual pmzo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificad4 inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
1 1.4. Incumbirá à ContÍatante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na

imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatur4 para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
I 1.5. O licitante adjudicatírio se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
I 1.6. O Termo de Contrato só podení ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65

da Lei n.o 8.666193 e suas alterações posteriores.

12.1. O objeto da licitação seni adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados. $_

DA DO RECUR§O AI}MIMSTRÂTIVO:
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autori

competente homologará o procedimento licitatório.

13.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data da sua assinatura

até 31 (trinta e um) de dezembro do ano vigente, podendo ser prorrogado nos cÍlsos e formas

previstos na Lei n? 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

14.1 . As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

t 5.1 . As cláusulas de rescisões estâo previstas na Minuta do Contrato Anexo IV deste edital;

16.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,

através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
16.2. A faÍura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
16.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar Íecibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, 1141, Centro, Crateús - CE,

inscrito no CNPJMF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompaúadas das CeÍidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

17.1- O licitante que ensejar o retaÍdaÍnento da execuçâo do certame, não mantiver a pÍoposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

17.2- A Contratada ficará, ainda" sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contÍato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, podera ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integÉnte da Rede Arrecadadora

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante)' 
P.-,
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)a de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de

c) de 5,0% (cinco por cento) do valoÍ contÍatual total do exercício, pela recusa em corrigir

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superioÍ a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,

enquanto p".á**"- os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

rea-bilitaçaà perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contÍaditódo e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 17.2 supia e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou

àepositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratad4 o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocesso

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em ruzão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública, em

viÍude de atos ilicitos praticados;

c) sofrerem condenação defrnitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
17.6- As sanções preuistas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente cóm a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.i- A licitante a judicaüi,ria que se ÍecusaÍ, injustificadamente, em firmal o ContraÍo dentro

do prazo de 05 (cinóo) dias úteii a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita

à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
jz.A- er sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam àrs demais licitantes que, apesaÍ

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;

b) de 2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício , por infração a q

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste

dobro na reincidência;

inciso, apli

com este edital, e no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.1 . As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

d1f{rl
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a) 37.37.10.122.0037.2036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Munici
Saúde, fonte de recursos 500.1002.00 Receitas de Impostos e de Transferencia de Impo

Saúde.
b) 02.02.04.122.0017 .2002 -Manurenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e

Prefeito, fonte de recursos 500.0000.00 Recursos não vinculados de impostos;

c) 07.07.04.122.0037.2125 - Manurenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência

Social, fonte de recuÍsos 500.0000.00 recursos não vinculados de impostos;

d) 10.10.04.122 .0037.2053 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, fonte de reclüsos 500.0000.00 Recursos não vinculados de impostos;

e) 11 .11.20.122.0037 .2056 - Manutenção das Atividades Gerais da secretaria Mrmicipal de

Negócios Rurais. fonte de recursos 500.0000.00 Recursos não vinculdos de impostos;

g ío.ZO.tt.tZZ.oo37.2066 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal do

Meio Ambiente, fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de impostos;

g) 32.32.27.122.0037 .2064 - Manutenção das Atividades Gerais da secretaria Municipal da

Óultur4 fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de impostos;

h) 34.14.04.122.0017.2087 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

P'lanejamento e Gestão das Finanças; fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de

impostos;
í) 11.31.04.122.0037.2081 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

Gestão AdministÍativa, fonte de recursos 500.00.00 recursos não vinculados de impostos;

j) 08.08.12.122 .0037.2034 - Manutenção das Atividades Gerais do Fundo Municipal de

Éducação, fonte de recursos 500.1001.00 Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos

- Educação.
18.1.1. Éara a contratação dos serviços do objeto deste edital será utilizado o elemento de

despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

19.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, Por

interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em

despacho 
-fundamentado, 

sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

t9.i. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,

serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.

19.3. A Homológação do presente procedimento será de competência do(s) Secretario(s)

Gestor(es).
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluise o dia de início de contagem

e inclui-se o dú do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Crateús.
19.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 07:30 às l1:30 horas, no

endereço: Avenida Edilberto Frota 1821, Planalto, crateús - ce, Bem como no site do TCE no

sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:

https:/iwww.crateui.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão

à disposição para vistas e conferência dos interessados.

t9.7. Todas ãr.ro.rnus inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos

Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório dev

ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
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indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a pÍesente licitação, a qualquer tempo. disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

19.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expÍessam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de repÍesentante.

20.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do plesente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, tlesde jár a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Crateús - ,6 de janeiro de 2023.

o Gomes Oliveira
iro do Municipio de

FL tf

7r
ô-19.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo

20.0- IX)
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ANEXO I AS AUTORIZAÇÓES - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1-OBJETO:
l.t CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO D
PUBLICAÇÕES LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E EM

DÉRIOS OFICIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.

6 - JUSTIFICATIVAS
6.1. DA CONTRATAÇÃO

A Administração Púbüca deve pautar seus atos na estrita observância dos preceitos

legais e publicidade para a devida transpaÉnci4 isto por determinação constitucional, expressa

no artigo 37 da Constituição Federal, que assim dispôe:

"A administração pública direta, indireta ou

fundacional, de qualquer dos Poderes da
lJnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedeceró aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade,
public idade... (...) ",

L

1

a

2- T'NIDADES ADMINISTRATIVAS
2.I . Secretaria Municipal da Saúde;

2.2. GabtrcÍe do Prefeito;
2.3. Secretaria Municipal da Assistência Social;

2.4. Secretaria Municipal da Infraestrutura;
2.5. Secretaria Municipal dos Negócios Rurais;

2.6. Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
2.7. Secretaria Municipal da Cultura;
2.8. Secretaria Municipal do Planejamento e Gesüio das Finanças;

2.9. Secretaria Municipal da Gestão Adminsitrativa
2.10. Secretaria Municipal da Educação;

3 -MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. Pregão Presencial

4 . FI,JI\TDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos serviços tem amparo legal disposto naLei Federal N" 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17107 /2002, Lei complementar

no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de7 de Agosto de20l4'

5. CRITÉRIO DE JTJLGAMENTO E DO REGIME DA EXECUÇÃO:
5.1. O Critério de Julgamento é o de Menor Preço Global
5.2. O regime sení de execução indireta com empreitada por preço unitiírio.

MUNrrÍpro
VERDE
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Certamente que os atos administrativos são de interesse público, os quais dev
publicizar, salvo informações pessoais e as hipóteses de sigilo legalmente estabeleci
classificadas.

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1 . Quanto à adoção do Pregão Presencial, tem-se que é a modalidade de licitação aqúsição
de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do

mercado", conforme preceitua o art. lo, parágrafo único da Lei rf 10.52012002.

6.2.2. Os serviços, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de

que trata a Lei n' 10.520/2002, por possuírem padrões de desempeúo e características gerais

e específicas usualmente encontradas no mercado.

6.2.3. Isto posto, é cabivel então a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, por

ser a modalidade com maior celeridade entÍe as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contÍatação com valores

conforme a realidade de mercado.

6.3, DO NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS
6.3.1. O não parcelamento do objeto deste Termo de Referênci4 justifica-se pela necessidade

de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores/prestadores de

serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um

todo unitrírio. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um

x

A»-/ 4

de qualidade e

Destaca-se que a mencionada publicidade é concretizada quando se realiza a

propagação de atos administrativos em sites oficiais, tais como: Diário Oficial da União,
Imprensa Oficial do Estado ou jomais de grande circulação. Ademais, esse serviço é realizado
por empresas especializadas, que têm cadastros nos mencionados sites e possuem coúecimento
dos requisitos necessários para finalizar uma publicação.

A Administração Municipal de Crateús, necessita imprimir raÍrspaÍência aos seus

atos administrativos, pelo o que a publicação em meios oficiais é indispensável para a validade,

legalidade e eficiência dos atos e procedimentos conduzidos pelas unidades gestoras

mencionadas nesse termo de referencia, a mencionar: publicações de atos de Licitações,

portarias de fiscais de contrato, poÍarias regulatórias, decisões administrativas, entre outÍos.

Destarte, os atos e contratos administrativos que omitem ou desatenderem à

publicidade necessária não só deixam de produzir seus regulares efeitos como se expõem a

invalidação por falta desse requisito de eficácia e moralidade.

Nesse sentido, é imprescindível para a validade e eficiência dos atos emanados destas

Secretarias a contratação do serviço de publicação. Diante disso, faz-se justa a realização de

certame licitatório para a contratação de empresa especializada de publicação.

Por conseguinte, diante da justificativa apresentad a. faz-se necessária a real izzçào de

procedimento licitatório para a contratação do objeto em tela.

/
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eficiência que pode ser acompanhado ao longo da prestação dos serviços, o que

sobremaneira dificultado quando se tÍata de diversos fomecedores/prestadores de serviços.
6.3.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1", da Lei no 8.666/19
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a fina.lidade de reduzir o
canlter competiüvo da licitação, vis4 tão somente, assegurar a gerência segura da contratação,

e principalmente, assegufttr, não só a mais ampla competição necessária em um processo

licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as

necessidades da Administração Pública
6.3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de escala,

a eficiência na fiscalização de contrato e os transtomos que poderiam surgir com a existência

de drras ou mais empresas para a execução dos serviços, a execução e supervisão dos serviços

a serem executados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é

imprescindivel a licitação por LOTE/GLOBAL.

b) as necessidades de cada órgão gestor.

?. DA ESPECTFICAÇÁO DOS SERVIÇOS.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO »O rrnU I]NI} QNTD

I

| - 62367 - PUBLTCAÇÃO EM JORNAL IMPRESSO DE
GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL. (PUBLICAÇiO
EM JORNAL IMPRESSO DE GRANDE CIRCULAÇAO
ESTADUAL- I.'CADERNO )

CM/PC 2831

2

2 - 62368 - PUBLTCAÇÃO NO DrÁRrO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARÁ. DOE/CE- (PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFIC]AL DO ESTADO DO CEARÁ- DOE/CE)

CM/PC 283 t

3

3 - 62369 - PUBLTCAÇAO NO DIARIO OFICIAL DA
T]NIÃO- DOU. (PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO- DOU)

CM/PC 2335

8 - REFERENCIAL DE PREÇOS
8. I - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços

coletados viabilizados para verificagão no mercado dos valores atinentes a contratação deste

objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

8.2 - A Prefeitura Municipal de Crateús Íeserva-se ao direito de só dirulgar o valor estimado
. Precedentes: Acórdão n' 1.789/2009 - Plenário, Acórdão

?r

uniüírio na etapa de lances do Pregão

6.4. DA ESTIMATTVA DOS SERVIÇOS
6.4.1. No que veÍsa sobre os quantitativos corstantes no Termo de Referênci4 nos autos do

pÍocesso, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é atender as necessidades das

diversas secretaria vinculadas a prefeitura municipal de Crateús.

6.4.2. As estimativas das demandas para os serviços em pauta foram elaboradas através de um

estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:

a) fazendo uso do método do último período como forma de prever as demandas de material é

resultado para obtenção das quantidades demandadas obedece ai-nda à utilização de uma

margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento de materiais considerados

essenciais.

\L
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n" 3.028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão n" 2.08012012 - Plenário, todos do Trib
Contas da União - TCU.

9. DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias

I
I

?
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a) 37.37 .10.122.0037 .2036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

Saúde, fonte de recursos 500.1002.00 Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos -
Saúde.

b) 02.02.04.122.0037.2002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito e Vice
Prefeito, fonte de recursos 500.0000.00 Recursos não vinculados de impostos;

c) 07 .07.04.122.0037 .2125 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência

Social, fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de impostos;

d) 10.10.04.122.0037.2053 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, fonte de recursos 500.0000.00 Recursos não vinculados de impostos;

e) 11.11.20.122.003'1.2056 Manutenção das Atividades Gerais da secretaria Municipal de

Negócios Rurais, fonte de recursos 500.0000.00 Recursos não vinculdos de impostos;

Í) 20.20.18.122.0037 .2066 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal do

Meio Ambiente, fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de impostos;
g) 32.32.27 .122.0037 .2064 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da

Cultura, fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de impostos;

h) 34.34.04.122.0037.2087 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão das Finanças; fonte de recursos 500.0000.00 recursos não vinculados de

impostos;
i) 3l .31.04.122.0037.2081 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de

Gestão Administrativa, fonte de recursos 500.00.00 recursos nâo vinculados de impostos;
j) 08.08. 12.122 .0037 .2034 - Manutenção das Atividades Gerais do Fundo Municipal de

Educação, fonte de recursos 500.1001.00 Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos

Educação.
9.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo de referência será utilizado o

elemento de despesas n' 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO EM:
10. I. HABILITAÇÁO JUÚDICA:
10. I .1 . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa meÍcantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência. apresentar o registro da Junta onde opera com aYerbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CoNSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

(
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no Cartório de Íegistro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no
onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tÉtando de empresa ou soc
estrangeiÍa em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO P
FLINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10. 1.6. CERTTFTCADO DA CONDrÇÂO DE MTCROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente ürtual,
por meio do sitio www.portaldoempreendedor.eov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atÍavés da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos TribuuíLrios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazonda Estadual deverá ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade pÍua com a Faznnda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

10,3- QUALIFICAÇÃO TECNICA:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, aúavés de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante executou ou eslá executando os serviços do objeto deste termo de referência,
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.
Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poden! facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo conúatual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

r0.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrâções contábeis @RE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta

MUNICIPIO
VERDE
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da licitante, acompaúado dos termos de abeÍura e de encerramento do Livro DiiáLrio - este
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contiibeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariâis em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contribeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do temo de abernua e de encerramento do Livro Diiíu'io
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pcla
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúial ou, ainda em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresári4 deverá sujeitar-se àrs

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentaÍ demonstrativo do Balanço
de Abertura, devidamente regishado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado do termo de abertura do Liwo Diririo - este termo devidamente
Íegistrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constante no item 10.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
aberhrra e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Liwo Diiírio devidamente formalizado e regishado.
10.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podení
apresentá-lo na 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na lormt da leí' constatte no item 10.4.4. englob4 no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encenamento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração conuíbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2" do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de liwos contríbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, institúdo pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originiárias do Livro Diiirio constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
1420/2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SP Ficando a exigência
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de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no
que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que

Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessária a a1u:alizzção do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com
documentos em apreço, o memorial de cií,lculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empres4 em conformidade com o aÍ. 19, Inciso )O(IV da Instrução Normativa n'0612013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o calculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições

e formulações: a boa situação financeir4 será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líqúdo de 10% (dez poÍ cento) do Valor Estimado da contratação.

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante

apresentação da Certidâo Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do ceÍame.
I0.4.9.1.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (LG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empÍesa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que I : Resultado que demonstra folga no disponível pÍra uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes'
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, cÍrso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de slas dívidas. Envolve além dos recursos liquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um eqúlíbrio nas

contas da companhia), sendo certo que

condição da empresa. Mas há exceçôes.
, quanto maior o resul melhor, em tese, seria a

LG = Ativo Circulante + Realiável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG:

4
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>> Justiíica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e co
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices
necessário ante a compÍovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de requisitos
demandados neste termo de referenci4 pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez Íinanceira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.
10.4.10. APTCSCNTAT CERTIDÁO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribúdor da sede da pessoa jurídic4 em data não superior a 30
(trinta) dias.;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendário
anterior não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta

dispensado do Balanço Patrimonial e demonsmções contiíbeis do último exercício social na

forma do item anterior, conforme aí. 1.179 § 2" do Código Civil e art. l8-A §1" da Lei
Complementar n" 12112006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do

Simples Nacional - Microempreendedor tndividual), para comprovar tal condição.

I0.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÁO:
10.5.1 . Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )fiXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do

serviço a ser ofertado e que suÍr pÍoposta atende integralmente aos requisitos constantes no

edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (4rt.32, §2',
da Lei n.'8.666193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no mríximo até 30 (rinta) dias antes da data do início da disputa.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mariz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos ans. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresen te al
restrição com à regularidade fiscal e
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a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por i
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do § 1

arÍ. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no pftvo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo dâs sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS
I I .1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conteÍ a relação dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em

algarismos e por extenso, em uma única vi4 sem Íasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas,
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do

licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
I 1.2. A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatóri4 posteriormente, paÍa a licitante
vencedora.
1 1.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não the assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro aÍgumento não previsto em lei.
I1.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com este termo de referência,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitaçao, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos
os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de

uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
11.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
11.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
11.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitrírios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessilrias.
I 1.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do edital e deverá estaÍ apto
a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance
vencedor, se for o caso.
1 1.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
I1.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o prcço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidad4 em original, deüdamente assinad4 com os preços 6t,ali2de5, nq
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contaÍ da intimação feita em sessão
Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto
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1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail p4gligil@gma!.cals.
1 I .l 1 . A CaÍa Proposta final consolidada deverá ser apresentada em lingua portugues4
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datad4 devidamente rubricada em todas

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancrlrios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancií,rios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identif,rcação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade

e UF, cargo e frrnção na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes pata assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,

os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
1 I .12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os reqúsitos tratados no subitem

I1.11, inclusive e tratar os preços uniüírios e totais, de cada item ao novo valor proposto,

atualizado sem consonância como pÍeço obtido após a fase de lance/negociação.

11.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a pÍoposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
11.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope referente a pÍoposta

de preços, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento,

nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

12. DA VALIDADE E DA VIGENCIA
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data da sua assinatura

até 31 (tÍinta e um) de dezembro do ano vigente, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei nl 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13. DA FORMALIZAçAO DO CONTRÂTO
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatuÍa do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, atraves da Secretaria Gestora, representada pelo

(a) Secretií,rio (a) Ordenador (a) de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observanl os

termos da Lei n." 8.666193, da Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o

licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura
contÍatação entre as partes, pelo prazo previsto.
13.2.1. O Licitante Vencedor teú o prazo de2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, no pÍazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no

Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prÍLzo estabelecido é facultado à

convocar os licitantes remanescentes , respeitada a ordem de

ÊL r8

administragão municipal

q

/

ã *



classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à o
de melhores preços, pÍeservado o interesse público e respeitados os valores estimados
contÍatação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos

de aüso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
13.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e

65 da Lei n.o 8.666193.
13.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a criterio da

administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666191 e alterações

posteriores, até 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor mríximo consignado no ContÍato.

14. DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS.
14.1. Conforme clausula 5' da minuta do contrato, mencionada neste teÍmo de referência.

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
15.1 . Conforme clausula 8" da minuta do contÍato, mencionada neste termo de referência.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTAITTE
16.l . Conforme clausula f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Conforme clausula 1ü da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

r8. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATON'

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rua Cel. Zezé 1l4l - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria da

»OOO(XXXX, neste ato representada pelo respectivo Secretírio (a) Sr (a)/ Ordenador (a) de

Despesas........., aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ...........,

estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/IiÍF sob o no neste ato representada pelo(a)

Sr(a) portador (a) do CPFMF n' apenas denominada de contratada,

firmam entre si o presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condições a seguir

estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
I .1 . Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no / , em

conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitaçô cas, c/c os termos da
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Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2
Lei ComplemenÍar 147 de 7 de Agosto de 2014.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo E Do REGTME DE ExECUÇÃo:

, a ser pago

í-

2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇOES LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO ESTADUAL E EM DIÁRIOS OFICIAIS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIADA DO MI.INICIPIO DE CRATEÚS
- CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia, constânte no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço uniuá.rio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOIVTICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de RS
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com
as notÍrs fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 acompaúadas das
CeÍidões do INSS e FGTS, todas anulizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de Íeajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Genilio
Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIo ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execugão do ajustado, ou aind4 em caso de forga maior, caso fortuito ou fato
do píncipe, configuÍando álea econômica extraordinií,ria e extracontratual, poderi mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restâbelecida a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.'8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contÍatante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4. I . O presente termo contrahral terá sua vigência a partir da data da sua assinatura até 31 (trinta
e um) de dezembro de 20xxx, podendo ser pronogado nos cÍlsos e formas previstos na Lei nl
8.666193, de 2l de junho de 1993 e srras alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA ExECUÇÃo DoS SERVIÇoS:
5.1 . A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.

CLÂUSULA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1 . As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a)
6.1 .1 . Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual seÉ utilizado o elemento
de despesas n" 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

+
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crÁusuul SETIMA - Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias ú
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante
através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2. A fatuÍa constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeittua Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE,
inscrito no CNPJ^4F sob o no 07 .982.03610001-67, acompaúado da seguinte documentação:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste termo contratual;
8.2- Manter duÍante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.3- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.4- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverrá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento previo, por
escrito, da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especiÍicadas no
parágrafo anterior, a não ser para Frns de execução do contrato;
8.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
contratante;
8.6- Pagar seus empregados no prirzo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdencirárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeinra Municipal de Crateus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez
que a inadimplência da contratada, com referência às slas obrigações, não se tÍansfeÍe a Câmara
Municipal de Crateús;
8.7- Encamiúar via e-mail a contratânte no pr.vo de 24 (vinte e quatro) horas cópia das
informações ora publicadas, todas em formato PDF, e no prazo de até 36 (trinta e seis) horas
após a publicação, as publicações originais.
8.8. Aceiur, nÍrs mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
nos serviços, até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma
do § l'do aÍigo 65 da Lei n" 8.666/93;

CLAUSULAS NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-
a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da
execução dos serviços e o cumprimento dos prazos;
9.1.2. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade na execução dos servi

MUNICIPIO
VERDE

deste conúato;
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9.1.3. Acompaúar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1 .4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeleciílas neste instrumento, bem
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contÍatuais;

CLAUSULA DECIMA - DAS SÂNÇOES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratad a ficuâ, air,da, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa
defesa:
I - Advertênci4 sangão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar traÍrstomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Mulus (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de ataso na
pÍestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 107o do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicaü com
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso [V do mesmo
item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

io e cobrado medianteadministrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municíp

*-7)
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de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser ap

empresas que, em raáo do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contratáÍ com a Administração Públic4 em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticaÍem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntrmente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicauíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato denúo
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5,0o/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caÍacterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstrs no item I 0.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesaÍ
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I 1 .1 . Quaisquer alterações que venham a ocorer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCTUI SEGI]NDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77, ficam recoúecidos os

direitos da administração, consoante aÍ. 55, IX da Lei r.8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do aÍ. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as paíes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no pÍocesso licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do contratado, seú esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que tÍata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRÂTO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretá.rio(a) Municipal de XXX)O(, de

acordo com o estabelecido no Art.67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal de

contrato.
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14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

ser efetivada por extrato, no óÍgão de imprensa oficial Municipal, como condição ind
para sua eficáci4 nos termos do panígrafo único do art. 6l da Lei Federal n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
16.1. O foro da Comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do aÍigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
juúo de 1993, alterada e consolidada.
16.2. Declaram as paíes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contmto juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _.

,?told/ rZ.lrrrb
Sec da

Secretaria Municipal da _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1 CPF:

CPF:

11L'/tr
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PROCESSO:
CONTRATON'
EMPRESA:
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ENDEREÇO:

F
Secreüíria

Ltiza

Crateus - CE, 16 de dezembro de 2022.

sta de Figueiredo

Planejamento e Gestão das F AS

Teixeira Agi MeloN

\]

s

Secretaria Municipal da Educação

Lourismar O velÍa Gomes
Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito

Sltro /1;ts ,€ OL'f'r?4

Bruno Alves de Oliveira
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal dos Negócios Rurais

Mourão
Ordenado de Despesas da

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da Saúde

Oriano
Secretaria Municipal do

da Infraestn:tura

o

de Despesas da
J

Ordenador de

F
Ordenador

anas

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNTD
YR.

I,,INIT
VR

TOTAL

Valor Total RS (xxxxxxx)

Secretaria M cipal da Cultura Gestão Administrativa
Munici

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO NOS SERVIÇOS

da Assistência Social Ordenador de Despesas da

Secretario

MUNr(íPto
VERDE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(CaÉa de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Senhores-

VALORGLOBAL: R$ _( POREXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

o O licitante declaÍa que tem pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
o O licitante declara que nos preços ofertados estão inclúdas todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato

DÀDOS DA EMPRESA:
Pro onente az ão Social

ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
VALOR

TJNITARIO
VALOR
TOTAL

Valor Total R$ )O«XXXXXXXXXX

Endereço Comercial: (Rua/CidadeÂJ!/CEP)
CNPJ: CGF:

Agência:Banco
Fone,/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURÀDE CONTRÀTO:

uniceÍ

Apresentamos à Vossa Seúoria nossa prcposta de preços, conforme planilha em anexo,
referente ao pregão presencial n" 001/2023 - FG, mm abertura no dia ........... de ........... de ........,

às _:_ horas, honá,r'io local, conforme especificações constantes do anexo I, paÍe integrante

deste processo.

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PUBLICAÇÕES LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÂO ESTADUAL E EM
DIÁRIOS OFICIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS CE.

ITEM

Conta Conente:
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Nome: RG n': CPF n":
Cargo,{Função: Fone:

L
Nome do Representante Legal
CPF n'

.,,ffFL
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ANEXO III

MODEI,OS DE DECLA C

ITEM l) Modelo de Procuração:

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou repÍesentante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,

estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representáJo
junto ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entÍegar

durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta

de preços e documentos de habilitação, assinaÍ toda a documentação necessária, como também

formular ofertas e laaces verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome da Outorgante que se fizercm necessários ao fiel cumprimento deste

mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 ódigo Civil
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(cE), ..... de 20

OUTORGANTE

uniceÍ
M

?ai
c.

Fezendo llais Por Vocá



PREFEITURA DE

Fazendo lleis PoÍ vocô

AÀIEXO III

MODELOSDEDECI, CÓ

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório N." 001/2023 - FG, junto ao Municipio de Crateús,

Estado do ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 28ll}ll999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,

a paíir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em pÍocesso licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará; que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participaÍ no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores, nos termos do art. 32, §2', da Lei n.' 8.666/93. Pelo que, por ser a

expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos serviços a s

executados e que sua propostâ atende integralmente aos requisitos constântes no edital

,de de20

MUNICIPIO
VERDE

DECLARANTE
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

ANEXO III

DECLARANTE

u NrctPlo

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Mruricipio de Crateús, Estado do Cearrá, sob as penalidades cabíveis, que

tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação

previstas no Edital, conforme disposto no art. 40, inciso VII da Lei. 10.52012002.
d

.. .............(CE),..... de..................... de 20-. A
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ANEXO III

ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome/R""ão Social), inscrita no CNPJ no intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a)

portado(a) da Carteira de Identidade n e CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos telmos da legislação vigente, não

possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3' da Lei complementar no

123106. 
\

-CE, de de2023.

(Representante Legal)

MUNICIPIO
VERDE
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CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇAO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES LECATS EM JORNAIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO ESTADUAL E EM DIAI OS OFICIAIS, PARA ATENDER AS

Fazendo ]lâiB Por Yocô

ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATON'
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRÂM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRÂVES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LADO
A EMPRESA , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ,MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rua Cel. Zeze tl4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da

, neste ato repÍesentada pelo respectivo Secretário (a) Sr (a)/ Ordenador (a) de

Despesas........., aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa .....'....., estabelecida

na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no ............., neste ato representada pelo(a) Sr(a)

portador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de contratada, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULÀ PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 001/2023 - FG,

em conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da

Lei Federal n'10.520, de 17l07l2O02,Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de7 de Agosto de2074.

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA DO MLINICIPIO DE CRATEUS

- cE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referenci4 constante no Anexo I do

edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitá.rio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO :

3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago

em conformidade com a execução dos serviços plestados no peíodo respectivo, de acordo com

as notas fiscais/faturas pelo Gestor da despesa, acompanhadas

Certidões do INSS e FG
3.2. O valor do presente de reajuste antes de decorridos 12 (doze) m

do seu Pregão, hpótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. REEQUILíSRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do aj ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe.

configurando iílea econômica extraordiniíria e extracontratual, poderr! mediante procedimento

MUNICIPIO
VERDE
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a re

que as partes pactwlIam inicialmente entre os encatgos do contratado e a retribuição

Administração paÍa a justa remuneração do serviço pÍestado, objetivando a manutenção

equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aÍigo 65, II, "d" da Lei Federal

n.' 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:

4.1 . O presente termo contratual terá sua vigência a partir da data da sua assinatura até 3l (trintq

e um) àe dezembro de 20xxx, podendo sei prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n!

8.666193, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. A realização dos serviços seÉ de acoÍdo com as solicitações requisitadas pela Contratante,

devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na

Ordem de Serviços emitida Pela Secretaria Municipal competente.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)

6.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual seÍá utilizdo o elemento

de despesas no 3.3.90.39.00 - OutÍos Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

CLÁUSULA SETIMÂ - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através

de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2. A fatwa constará dos serviços efetivamente prestados no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
i.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deveú apresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura

Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

8.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

neste termo contratual ;

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.3- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.4- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

contrataáa não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito,

da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no panígrafo

anterior, a não ser para fins de execução do contÍato;
8.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

contÍatante; L
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8.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabili

pagzunento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a

servrços contratados inclusive as contribúções previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade

PrefeituÍa Municipal de Crateús por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais ulna vez

que a inadimplência da contratad4 com referência à suas obrigações, nâo se transfere a câmara

Municipal de Crateús;
8.7- Encamiúar via e-mail a contratante no pr.vo de 24 (vinte e quatro) horas cópia das

informações ora publicadas, todas em formato PDF, e no prazo de até 36 (trinta e seis) horas após

a publicação, as publicações originais.
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem

nos serviços, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma

do § l'do artigo 65 da Lei n' 8.666193;

CLAUSULAS NONA -DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-a:

9.i.1. exigiro fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do daexecução

dos serviços e o cumprimento dos prazos;

9.1 .2. Notificar a contratada sobre qualquer inegularidade na execução dos serviços objeto deste

conmto;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como

zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:

10.1- O licitante que ensejar o Íetardamento da execução do certaÍne, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) Írnos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital

e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2- A contratada ficará ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/91, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras àconências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

II - Multas (que podêrão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valoÍ
prestação dos serviços ou indisponibilidade
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor c

MUNI(IPIO
VERDE
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cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplic

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em

ualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, Caso a cOrreção não se efetivar nos

clnco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por pftzo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e

III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em

caio de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução Íiscal, com os encatgos correspondentes.

10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empÍesas que, em raáo do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) àemonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virhrde

de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

j untamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo pÍocesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatiiLria que se recusÍrÍ, injustificadamente, em frmar o Contrato dentÍo do

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita à

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis. por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no pmzo de 48 (quarenta e oito) hoÍas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:
I l.l. Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

É--
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 . A rescisão contratual poderá ser:
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12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão co

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ltcam reconheci

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei rt. 8.666193

12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da GoNTRATANTE nos casos enumerados

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;

12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que

haja culpa do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando

os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarÍeta as consequências previstas

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

13.1. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo

com o estabelecido no AÍ. 67 daLei 8.666193, doravante denominado (a) frscal de contrato.

CLAÚSULA DÉCIMÂ QUARTA. DA PI.JBLICAÇÃO

14.1. A publicação do presente contÍato é de responsabilidade do CoNTRATANTE e deverá

ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável

para sua eficácia, nos terÍnos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n'8.666/93-

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

I 6.1. O foro da Comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de juúo de

1993, alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, ado o presente contÍato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

TESTEMUNHAS:

2

CPF:

CPF:

Secretário (a)/Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal da _
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

I
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

QNTD
!,R.

UNIT
vR.

TOTALUNDITEM ESPECIFICAÇÕES

Valor Total R$ (xxxxxxx) lÍ,
I

---_-]


